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MAIS DE 400 MILHÕES PARA ... 
(Conclusão da 1." pág.) 

, A(;rotécnica J o s i Bonifácio, no 
prazo c!e 70 dias : 

Jambeiro, re forma e adaptação 
da cadeia e Delegacia, no prazo de 
120 dia;; para conclusão; 

Si lve iras, l e f o rma do G r u p o E s 
colar Emi l i o R ibas , no prazo de 45 
d m ; 

Votuporanga, construção de ga l 
pão e reparos no prédio do G r u p o 
Esco lar Narc iso P i e ron i , no prazo 
df 30 dias e custo de 65 milhões de 
cruzeiros; 

Limeu a, ampliação do Ginásio e 
Esco la N o r m a l Castelo Branco , no 
prazo de 210 dias e custo de 100 
milhões de cruzeiros: 

Guaraçaí, ampliação de 4 salas 
ds au la e construção de galpão e 
p°Jco Qo G r u p o Escolar local , no 
prazo de 180 dias e custo de 61 m i 
lhões de cruzeiros; 

Santa Ernestino, ampliação do 
G r u p o Esco lar Oap. João M i r a n d a , 
iio prazo de 120 dias para conc lu 
são; 

São Vicente, ampliação de 2 s a 
ias de aula do G r u p o Esco lar A n 
tonio Peáro, no prazo de 180 dias 
para conclusão dos trabalhos. 

O B R A S N A C A P I T A L 

F o r a m as seguintes as obras a u 
torizadas peio Governador Adhé
m a r de Barros , para a C a p i t a l : 

Colégio Estadual e Escola Nor
mal Brasílio Machado, re forma do 
prédio, no prazo de .00 dias p a r a 
conclusão; 

Ginás'0 Estadual da Freguezia 

NOVOS ESTABELECIMENTOS 

do ó, construção de mure ta e o u 
tros melhoramentos, no prazo de 90 
dias, e custo superior a 39 milhões; 

Grupn Escolar Ari Barrozo, a n t i 
go V i l * Espanho la , re fo rma do • 
prédio, no prazo de 80 dias; 

Dispensário de Saúde Pereira 
Barreto , reparos gerais, no prazo 
de 120 dias, e custo de 16 milhões. 

Prosseguindo no programa de 
modernizações das instalações s 

: funcionamento do Depar tamento 
de Águas e Esgotos, o Governador 
A c h e m a r de Barros , a inda no des
pacho que manteve com o eng. A l 
berto de Zagottis, autor izou a re -
' i m a dó prédio de propriedade 
daquela autarquia , local izado à 
Aven ida Cásper L ibero. 

Nele será insta lado nova e. m o -
d t r a a maqu inar i a de alto . custo, 
p a r a aferição de hidrômetros, a 
qual já foi adquir ida. As obras 
es*arão concluídas em 4 meses. 

DF ENSINO 
O Governador do Estado p ro 

mulgou leis que c r i a m : Ginásios 
Es tadua is em Dracena A l t o A l e 
gre e Coroados; Ginásio Agrícola 
Es t adua l em Iguâpe; e G r u p o E s 
co lar em Our inhos 

F o r a m promulgadas a inda leis 
que transformai» em Colégio o G i 
násio Es tadua l de Pitapózinho e 
em Inst i tuto de Educação o Colé
gio Es tadua l e Escola N o r m a l — 
" P r o f . Henr ique M o r a t o " , em M a -
tão. 

Comemoração do 
centenário de Bilac 

A Secretar ia do Governo, a t r a 
vés do Conselho Es tadua l de C u l 
tura , comemora o centenário de 
B i l a c , associando-se às comemora
ções que se rea l i zam cm todo país, 
no próximo d ia >.Ç do corrente, pe
la passagem do centenário do nas 
c imento do poeta Olavo B i l a c . O 
C . E . C , fará real izar naquela d a 
ta, às 21 horas, u m a sessão solene 
em sua sede à R u a Anton io de 
Godoy n . 88, ü.o a n d a r . ( 

O ato, que é .público, constará' 
da l e i tura de mensagem do A c a 
dêmico Meno t t i De l P i c c h i a , pelo 
Secretário Execut i vo do C . E . C . , 
sr. Hélio S i l ve i ra , e de u m rec i ta l 
de poesia, com a colaboração do 
ator R u y Afonso, subordinado ao 
tema : " B i l a c no panorama da 
poesia b r a s i l e i r a " . 

Convênios autorizados pelo Governador 
O Governador Adhémar de B a r 

ros, em despacho com o Secretá
r io da Justiça e Negócios do I n 
terior, autor izou a realização áe 
convênio entre o Serviço Soc ia l de 
Menores e o Consórcio I n t e rmun i 
c ipa l da Nova A l t a Pau l i s t a para 
Assistência ao Menor , com sede 
e m D r a c e n a . 

O Consórcio conta a reunião dos 
seguintes municípios: D r a c e n a 
R i c a F l o r a — Pacaembú — I r a -
purú — Junqueirópolis — T u p i 
Pau l i s t a — São João do P a u 

N O V O CAPITÃO DOS 
PORTOS DO ESTADO 

Esteve ontem à tarde no Palácio 
dos Bande i rantes , em v is i ta de 
apresentação ao governador Adhé
mar de Barros , o capitão de mâr-
e-guerra Hedno V i a n a Cnemoun , 
que acaba de assumir o cargo de 
capitão dos portos do Estado de 
São Pau l o . Aque la autor idade f a 
zia-se acompanhar dos capitães de 
mar-e -guer ra Roberto Cout inho 
Co imbra , que lhe transmitirá hoje 
o cargo, e L u i z Pen ido B u r n i e r , 
chefe do Escritório N a v a l em São 
P a u l o . 

D ' A l h o — San ta Mercedes — P a 
norama e Ouro Verde, abrangen
do uma área cie 2.852 km2, com 
u m a população de 185.159 h a b i 
tantes . 

Os menores de 18 anos de 
ambos os sexos, normais ou ex
cepcionais, de todas as categorias 
serão atendidas por essa ent idade 
que receberá no prazo de dois anos, 
por força do convênio com o Ser 
viço Soc ia l de Menores da Secre
t a r i a da Justiça e Negócios do I n 
terior, a importância de Cr$ 
48.000.000 em parcelas mensais de 
Cr$ 2.000.000. E ' mais u m a região 
que se integra na rede de C o n 
sórcios, cu ja f ina l idade é assist i r 
o menor desvalido, abandonado ou 
in f rator , sem desv incula- lo da f a 
mília, do meio ? da região. 

VISITA DE SENADOR 
DO ESPÍRITO SANTO | 

O senador E u r i c u Rezende, da 
e x - U D N do Espírito Santo, v is i tou 
ontem o governador Adhémar de' 
Ba r r o s . Durant t o encontro, o 
par lamentar capixaba e o chefe 
do Execut ivo paul i s ta conversaram 
sobre diversos assuntos relat ivos à 
c o n j u n t u r a política n a c i o n a l . 
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Telefones 

Diretoria . . . 36-2539 
Gerência . . . . . . . . 36-2752 
Contador ia 36-2764 
Expediente 36-7931 
Secção do Pessoa l . . . 36-6183 
Redação 34-5810 

Tesourar ia , Publicações 36-2684 
Revisão impressão e 

Manutenção 36-6184 
Mater ia l 36-2587 
Ass inaturas e A r q u i v o 36-2724 
Of ic ina do íoBnal . . . 36-2552 
Of ic ina de Obras . . . 36-2598 

« .Venda avulsa 

N U M E R O D O D I A Cr$ 80 

N Ú M E R O A T R A S A D O C r f 100 

Assinaturas 

D I Á R I O D O E X E C U T I V O 
A n u a l Cr$ 10.000 
Semestra l . . . . . Cr$ 5.000 

D I Á R I O D A JUSTIÇA 
Anua) C r f 8.000 
Semestral Cr$ 4.000 

As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e o» 
prazos de 1 ano ou 6 SEe?es são contados do dia imediato ao que 
constar do recibo. 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 3 0 % — me
diante apresentação de comprovante, que é isento de selo e de 
reconhecimento de firma — assinado por autoridade competente. 

P A R A A C O M P R A D E I M P R E S S O S E M G E R A L , C O L E - , 

ÇÕES D E L E I S E D E C R E T O S . F O L H E T O S . S E P A R A 

T A S , J O R N A I S A T R A S A D O S . ETCs^ £ P A R A C O N S U L T A 

D E C O L E Ç Õ E S D E J O R N A I S : 

... RUA DA GLÓRIA N. 346 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N. 9.182, DE 13 DE D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal Estadual em Miguelópolia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É cr iada uma Escola N o r m a l Es tadua l em Miguelópolis. 
Art igo 2.° — o orçamento do exercício èm que se insta lar o estabe

lec imento de ensino ora cr iado consignará dotação adequada ao custeio da res
pect iva despesa. 

Ar t igo 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação... 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jose Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de dezembro ce 1965. 

M igue i Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 9.183, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal Estadual na cidade de Gália 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a' Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go l . ° — E . c r i a d a uma Escola N o r m a l Es tadua l em Gália. 
A t t i go 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 . de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada n a Di re to r ia G s r a l da- Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de dezembro de 1965. 

Miguei Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 9.184, DE 13 DE D E Z E M B R O DE 1965 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal em Macaubal 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia*Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — E c r iada uma Escola N o r m a l Junto ao Ginásio Es tadua l 

de Macauba l . 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 4,° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de dezembro de 1965. 

Miguei Sansígolo, D i r e t o r Gera l , Subst i tuto 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 335, D E 1965 

Mensagem n. 448, de 14 de dezembro de 1965 
Senhor Presidente 
Tenho a h o n r a de comunicar a Vossa Excelência, para os fins de , 

direito, usando da faculdade que me é confer ica pelo art igo 24, combinado com 
o artigo 43, letra " b " , da Constituição Estadua l , resolvo vetar totalmente o pro -
leto de lei n . 335. de 1965. decretado co r essa nobre Assembléia, conforme autó-

O projeto em foco objetiva denominar " C h a f i e Marão" a Delegacia 
Reg iona l Agrícola de Fernandópolis. 

A razão determinante da impugnação ora fe i ta não representa., corno 
é cur i a l , qualquer desapreço do Governo ao' i lustre nome que se pretende home
nagear, mas s im vem n a esteira de orientação que me parece correta e não sus
cetível de alteração. 

C o m efeito, órgãos públicos, há que não devem ter identificações ou -
' t r a s que não às re lat ivas tão somente a natureza de suas afribuições no âmbi
to da Administração. Ass im , delegacias, casas da lavoura , delegacias regionais, de
legacias d istr i ta is , etc. somente devem ser reconhecidas por ta is ; .áentificações 
seguidas do nome do município onde se s i tuam, para completa e eficiente l o 
calização. 

Qualquer alteração n a no rma ac ima f ixada só virá trazer confusão-
desnecessária- aos serviços, bem como ao público em geral , visto impor tar n a 
revogação de princípios de nomenc la tura de há mui to adotados pela A d m i n i s 
tração. - t 

Expostas , as razões que me levam a apor veto to ta l ao projeto, de' 
le i n . 335, de 1965, e fazendo-as publ i car no "Diário O f i c i a l " , devolvo a matéria 
ao reexame dessa i lustre Casa . 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presidente 
da Assembléia Leg is la t iva do Estado. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 687, D E 1964 

Mensagem n. 449, de 14 de dezembro de 1965 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência,' p a r a 

os f ins de direito que, usando da faculdadejáp me é outorgada pelo artigo 24, 
combinado com o art igo 43, le t ra " b " , da,COK&tituição do Estado, resolvo vetar, 
tota lmente, o projeto de le i n . 687, de 1964, decretado por essa nobre Assembléia, 
con iorme autógrafo n . 10.350, que me foi remetido. 

Re fe r ida proposítura visa a determinar que o tempo de serviço contado 
em dobro, pa ra todos os efeitos, seja computado na apuração dos quinquénios, 
para f ins de ad ic iona l por tempo de serviço instituído pelo art igo 13 da L e i n . 
6.043, de 20 de janeiro de 1961. 

Não me é possível dar acolhimento à medida em apreço por cons i -
dérâ-la inconst i tuc iona l , além de inconveniente ao interesse público, 

Inconst i tuc iona l é o projeto, dado que abreviando o tempo necessário 
pa ra a apuração dos quinquénios, para f ins de adic ional , imp l i ca , i n i l u d i v e l 
mente, em majoração de vencimentos. Ass im sendo, a medida desatende o d i s 
posto no parágrafo único do artigo 22 da Constituição Es tadua l , que a t r i bu i , 
com exclusiv idade, ao Governador a in i c ia t i va das. leis da espécie. Nem é lícito 

• esquecer que a med ida se contrapõe aos ditames do artigo 4.°. combinado com 
o art igo 22 do A to Ins t i tuc iona l n . 2, de 27 de outubro, que. reserva, p r i v a t i v a , 
mente ao Execut ivo , providências que redundem em aumento da despesa pública. 

No mérito, devo ponderar a essa i lustre Assembléia que os preceitos 
que estabelecem contagens f lctas de tempo de serviço constituem legislação ex
cepcional e que deve ser encarada com o máximo rigor, face aos inconvenientes 
que acarreta pára a Administração e aos prejuízos que traz pa ra o Estado. 

P o r isso mesmo, a L e i n. 6.043, de 20 de jane iro de 1961, que instituiu.;,"; 
o benefício do ad ic iona l por tempo de serviço, pro ib iu , expressamente, tais con- : ' v 

tagens, ao dispor, no parágrafo único do seu artigo 14, que f i cavam vedadas as;, 
contagens de tempo de serviço em dobro ou com acréscimos, exceto aquelas au-~-
tor izadas por normas const i tucionais . ~í-; 

T a l disposit ivo consigna medida sa lutar e que se harmoniza com 
orientação res t r i t i va que adotei com relação à matéria da contagem de tempo 
de serviço. 

O meu ponto de v ista a respeito do assunto f icou manifesto com o 
envio, a essa Egrégia Casa Leg is la t iva , da Mensagem n . 59, de 11 de maio õêste 
fino, re la t iva ao Projeto de .Lei que tomou o n . 451. o qua l v isa à revogação de., 
todas as leis que pe rm i t am o cômputo de tempo de serviço em dobro ou ei>ra. 


